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19/06/2023: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Mandado 
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Idnb\ 
PODERJUDICIÁRIO 
DO ESTADO DE ROMAIMA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 
COMARCA DE BOA VISTA 

VARA DA JUSTIÇA ITINERANTE - COMPETÊNCIAS CÍVEL E FAMÍLIA - PROJUDI 
Prédio Administrativo - Avenida Ene Garcez, no 1696, bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP: 69.305- 

135- Fone: 3198-4184 - E-mail: varajusticaitinerante r@tjrnjus.br  

MANDADO DE PENIIORA, AVALIAÇÃO, NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO E INTIMAÇÃO 

Processo: 0827043-32.2020.8.23.0010 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Valor da Causa: : RS300.000,00 

Exequente(s) 
KTITY SULLIVAN DE MELO GOMES 
Rua Moyses Teixeira Hausen, 313 - Caranã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.313-582 - E-mail: 
sullivan_k.melo@hotmail.com  - Telefone: (95) 9 9147-7472 

Executado(s) 
LUCIMEIRY BARBOSA DA COSTA 
Rua Soldado PM D' Jango da Silva, 530 - Cana - BOA VISTA/RR 

PESSOA A SER INTIMADA: 

LUCI-191E1AV BARBOSA DA COSTA  
15 adereço: Rua Soldado PM D' Atado da Silva. 530- Canoa - BOA NiISTATRR - Toldem; 95-99117-7472 

A MIK'. Juiza de Direito da %ia da Justiça Itinerante, manda o Oficial de Justiça abaixo Laminado que, em cumprimento a este, 

PENHORE e AVALIE o BEM INDICADO NO EP 1.1 NOMEANDO fiel depositário c INTIMANDO a referida parte, para, 

querendo, oferecer embargos no pram legal. VALOR DO DÉBITO: ItS  

Obs.: Caso necessár.  io, informamos o telefone (wbaisapp) para contato com a Defensoria Publica do Estado de Roraima: 99168- 

4436. 

Boa Vista, 19 de junho de 2023. 

RENATA GANDRA DE ALMEIDA 
Técnico(a) Judiciário(a) 

Por ordem do(a)MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Justiça Itinerante 
GRACIETE SOTTO MAYOR RIBEIRO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 
VARA DA JUSTIÇA ITINERANTE 

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros" 

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO 
Aos  Otmarlizg- 	dias do mês de 	jaL tio  	de  L'oe  , nesta 
Cidade, Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em cumprimento ao mandado 
do MIVf'. Juiz de Direito da Vara da Justiça Itinerante, extraído do Autos do 
Processo n°. f9g 7a43-j2, 	 , mandado n°. — 	tendo como 
Exequente 	7-7" e 5aziow p,Ainc droistf-5  	e Executado  jaciningv  84/7.9,954  0,4 	 , após as 
formalidades legais, procedi com a penhora do(s) bem(ns) abaixo descritos, a saber: 
01(104) 7-fit6er1, /0012 /1-400 NA knofi sainAno P/14 i7.34-dea /3A s/2v>i  
No  giel  f3,4/ate,9  rAPA,V,4";  lar"-  DE 1304 V/3r4  e7558-00 9L=  
etOm 	csafidiAires  r",444€7-efrarsnlAtsr  CA5.4 no/ .4ZvrAc,1/2/4)  figetiv-A 
ervt n4~5 DE Alsrmwz-121 ripa 1; PÁS/ 1./ 	0,14 5,1M oF  e57-44;_s,fig  

/11)-z- 1  e02/#11.4 	role, eguA/Q119.5,  0)0 e,  1-040€2_5' 	wirt, 	41fi4 pr- ip  tiEw4  A-kis/1 ‘-frf „2,5e, eonsp. rem  CASA ,en  twe8i.44/4n2, 5  ~Ao  eia, Apt_ 445 as 7-203 di 3/4?2ros  siri; nfrelzficas'. 774A AitoetoA, mago st--2-7 42.#-see4  
(tom vo4 ?CR r;--c,  flt fl)4i"),j re,slinAl74 6-41  "4-  ,4_, FAV52 -44, 5e349  
;1-7125; 14.5.5,471,  'DD ~t_pg41~, nereli1 Ple972le. Akil4 er  es,con,  
/ Ns-nz-4 DA e-J-1 uni ragaJ 	/ateu 2..M7 eam nrfi.,4est-nt 0e14'41 Atfrif 

	

Semi /1,19/7---...e. "A 1-1404 P7•1 A t 9.9, 000, 00(7--EFEW 7-e2S 	inaistirA  
M/ Á )26415) 	 511 ›- 

A 	seguir, 	nomeei 	Fiel 	Depositário 	o(a) 	Sr.(a) 
2 heifilrIck" 29,4-ReasAl 94 evsM 	 , portador(a) do CPF 

n°.  6 15:20925-2-89- 	, Cardeira de Identidade n°. st og - 	7-  re R  , 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Boa Vista RR, à Rua 
c - ' DA-v6 ply 0 1,14114,0 ,),1 5 124,  57V  eA-RANif 	, que se comprometeu a 
zelar pelo(s) bem(s) supracitado(s) e rtio ae desfazer do(s) mesmo(s) sem ordem 
expressa do MAC. Juiz de Direito, sob as penas da lei. 

Jcuii-ck 	ho-A-2 4 et4,_ 
Fiel Qficial de Justiça 

itiog 4/4e, o e-  4texicA4 
Ø'1A : 70la0e4 
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